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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 003/2026

Aos dois dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, às treze horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado – Presidente, Marcos Zils – Vice-presidente e Guerino Ferreira - Membro, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 19/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que altera dispositivos e anexos da Lei Complementar Municipal Nº 248/2022, que dispõe sobre a Organização Administrativa do Poder Executivo do Município de Schroeder. Foi designada como relator o vereador Adriano Dias Furtado. A assessora legislativa apresentou o projeto à Comissão e informou que o projeto em análise já havia sido protocolado no exercício anterior, tratando-se de proposta de reforma administrativa encaminhada pelo Poder Executivo, destinada à criação e reestruturação de cargos na administração municipal. Explicou que, inicialmente, a matéria tramitou pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, que emitiu parecer favorável quanto à legalidade e constitucionalidade, sendo posteriormente encaminhada para análise da comissão de mérito. Relatou que, durante a reavaliação do projeto, foram identificadas inconsistências na descrição de alguns cargos, as quais poderiam ensejar questionamentos por parte do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC). Diante disso, foi realizado contato com o Procurador Municipal, que reconheceu a necessidade de promover ajustes na proposta. Informou que, após as adequações realizadas pelo Poder Executivo, foi encaminhada nova versão do projeto, contemplando apenas os cargos devidamente ajustados, quais sejam: Procurador Municipal Adjunto; Assessor 1 – Gerência do CRAS; Assessor 1 – Diretoria de Obras (duas vagas); Assessor 4 – Encarregado de Obras (quatro vagas); Diretor de Convênios; Diretor de Defesa Civil; e Assessor 4 – Chefia de Gabinete. Em razão dessas alterações, o projeto deu nova entrada no expediente da Casa e retornou à Comissão para nova análise. Prosseguindo, a assessora relatou que, ao examinar a versão atualizada do projeto, verificou que as descrições das atribuições dos cargos de Gestor de Planejamento Urbano e Gerente de Planejamento Urbano estavam idênticas, embora houvesse diferença remuneratória significativa entre eles. Ao questionar o Executivo acerca da estrutura hierárquica, foi esclarecido que o cargo de Gerente se subordina ao Gestor, e este, por sua vez, ao Diretor, conforme previsto no organograma administrativo. Diante disso, considerando a necessidade de distinção clara entre as atribuições dos cargos e a fim de evitar eventuais inconsistências ou questionamentos futuros, foi solicitada a adequação da descrição das atividades do cargo de Gestor, de modo a refletir suas responsabilidades hierárquicas. Informou, por fim, que o Poder Executivo promoveu a alteração solicitada, corrigindo a situação por erro material e encaminhando a versão final ajustada do projeto. Informou ainda que os cargos extintos totalizam o valor de R$ 56.476,67, enquanto os cargos criados correspondem ao valor de R$ 56.066,97, resultando em uma diferença aproximada de R$ 410,00 entre os valores, indicando que a reestruturação proposta não implica aumento significativo de despesa com pessoal, uma vez que os novos cargos são compensados pela extinção de outros, acreditando que isso tenha sido feito, para não ser enviado o estudo de impacto financeiro. Por fim, a assessora legislativa destacou que a nova estrutura apresenta ausência de padronização na nomenclatura de alguns cargos, havendo secretarias com cargos de gestor, outras com gerente, e outras com gerente e diretor. Contudo, esclareceu que tal organização se insere na esfera de discricionariedade administrativa do Poder Executivo, não configurando, por si só, irregularidade. O Presidente cumprimentou os presentes e solicitou o adiamento da deliberação sobre o projeto em análise. Esclareceu que a proposição foi substituída por duas vezes ao longo de sua tramitação e, em razão da priorização de outros projetos considerados mais urgentes na pauta, ainda não havia tido oportunidade de realizar estudo aprofundado da versão mais recente da matéria. Informou possuir alguns apontamentos preliminares com base na versão inicial do projeto, destacando dúvidas quanto à estrutura hierárquica após a exclusão de determinados cargos, especialmente nas áreas de Habitação e Desenvolvimento Econômico, bem como inconsistências identificadas no organograma da Secretaria de Saneamento. Ressaltou, contudo, que tais observações foram feitas a partir da versão anterior da proposta, não tendo ainda analisado detalhadamente a nova versão protocolada no dia 19. Acrescentou que também pretende avaliar com maior atenção as alterações remuneratórias decorrentes da reestruturação dos cargos. Diante disso, solicitou prazo adicional para análise antes da deliberação do projeto. Na sequência, os demais membros da Comissão manifestaram concordância com o pedido de adiamento, ressaltando a necessidade de aprofundar a análise do projeto e verificar as alterações realizadas em relação às versões anteriormente apresentadas, antes de sua apreciação definitiva pela Comissão; 2) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 2/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que altera remuneração dos agentes comunitários de saúde, prevista no grupo II – atividades de nível médio, do anexo I da Lei Complementar nº 60/2008, de 11 de novembro de 2008, e dos agentes de endemias, prevista no anexo I – tabela II – atividades de nível médio e técnico, da Lei Complementar nº 4, de 19 de maio de 1998, e dá outras providências. Foi designada como relator o vereador Guerino Ferreira. A assessora legislativa apresentou o projeto à Comissão e explicou que a proposta busca adequar a legislação municipal às disposições da Emenda Constitucional nº 120/2022, que regulamenta a remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias. Esclareceu que a referida emenda estabeleceu piso salarial mínimo equivalente a dois salários mínimos para esses profissionais, com recursos transferidos pela União aos municípios, valores que não são considerados no cálculo do limite de despesas com pessoal. Destacou que o Município de Schroeder já recebe tais repasses, sendo necessária apenas a atualização da legislação local para alinhamento ao texto constitucional. A assessora também informou que o projeto possui caráter anual, e que o valor da remuneração do cargo de Agente Comunitário de Saúde será de R$ 3.242,00. Quanto à aplicação prática, explicou que, para os Agentes Comunitários de Saúde, o novo valor será implementado imediatamente, com efeitos financeiros retroativos a 1º de janeiro de 2026. Já para os Agentes de Combate às Endemias, a adequação ocorrerá por meio do Reajuste Geral Anual (RGA), respeitando a data-base dos servidores públicos municipais. Acrescentou que a proposta também assegura o pagamento do adicional de insalubridade conforme a legislação vigente, e que os valores retroativos, bem como eventuais reenquadramentos, serão apurados e pagos pela Secretaria de Gestão e Finanças dentro do prazo previsto no projeto. Por fim, a assessora legislativa informou que o projeto foi inicialmente encaminhado com a indicação de revogação de lei incorreta, sendo que ao identificar a situação, comunicou o fato ao Procurador Municipal, que solicitou a correção do equívoco. Em razão disso, foi encaminhada nova versão do projeto, já com a indicação da revogação da lei correta. O Presidente se manifestou, informando que esse projeto é basicamente uma reprodução do projeto do ano passado, e que inclusive tinha observado que na primeira versão que enviaram, o artigo 6º indicava a revogação da Lei Complementar n.º 269/2024, o que estava errado, e que houve a substituição por erro material e ajustado a revogação para a lei correta.  O Presidente comentou que o projeto é, em sua essência, uma reprodução da legislação vigente, com a atualização dos valores em conformidade com o salário mínimo, atualmente fixado em R$ 1.621,00. Assim, os Agentes de Combate às Endemias e os Agentes Comunitários de Saúde passam a ter remuneração mínima equivalente a dois salários mínimos, totalizando R$ 3.242,00, sendo que o ajuste será aplicado imediatamente para os Agentes Comunitários de Saúde. Reforçou que os Agentes de Combate às Endemias serão contemplados no momento da revisão geral anual (RGA), e mencionou que considerando o INPC de fevereiro de 2025 a janeiro de 2026, a inflação acumulada foi de 4,3%, e a estimativa para abril, data-base, é de aproximadamente 4,5%, de modo que esses agentes também se enquadrariam no piso mínimo de dois salários mínimos. O Presidente explicou que, atualmente, os agentes de combate às endemias iniciam no nível 32, com remuneração de R$ 3.185,00. Aplicando-se o reajuste de 4,3%, o valor alcançaria aproximadamente R$ 3.262,00, atendendo ao piso estabelecido. Destacou que, em mandatos anteriores, a readequação dos níveis salariais era feita de forma escalonada, enquanto nesta gestão optou-se por outro modelo, que não prejudica os servidores, uma vez que haverá retroatividade. Ressaltou ainda que, considerando ambos os cargos, os Agentes Comunitários de Saúde recebem o piso de dois salários mínimos imediatamente, enquanto os Agentes de Combate às Endemias receberão o valor mínimo e, posteriormente, o reajuste anual, evitando discrepâncias salariais significativas entre os cargos. Registrou que o projeto mantém os critérios adotados no ano anterior, sem alterações nos níveis dos agentes de combate às endemias, não apresentando problemas, sendo, portanto, favorável ao mesmo. O Vice-Presidente manifestou-se também favorável ao projeto, ressaltando que se trata de uma continuação de uma proposta de anos anteriores e representa um reajuste merecido para os profissionais que desempenham essas funções. Destacou o trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde em sua região, elogiando o cuidado prestado as pessoas idosas, gestantes e crianças, reconhecendo que, mesmo diante de limitações, o atendimento essencial é garantido. Quanto aos Agentes de Combate às Endemias, informou que o reajuste será realizado em conjunto com outro grupo da equipe municipal. Ressaltou que o projeto atende ao interesse público e, por esses motivos, também é favorável à sua aprovação. O Vereador Guerino declarou-se favorável ao projeto, destacando que o reajuste é justo e reconhece o trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, atendendo ao interesse público; 3) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 3/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que altera o anexo da Lei Complementar nº 004, de 19 de maio de 1998 e o anexo da Lei Complementar nº 096, de 14 de dezembro de 2010. Foi designada como relator o vereador Marcos Zils. A assessora legislativa apresentou o projeto à Comissão, explicando que o mesmo não altera as atribuições dos cargos, pois estas já haviam sido definidas anteriormente pela Lei Complementar n.º 292/2025, e que no texto atual, tais descrições são apenas reproduzidas com o objetivo de reorganizar a legislação vigente. Ressaltou que a principal mudança diz respeito à redistribuição das vagas, sendo que serão criadas 20 vagas para o cargo de Profissional de Apoio Escolar – Educação Infantil, mantidas 30 vagas para Profissional de Apoio Escolar – Ensino Fundamental e reduzidas as vagas para o cargo de Professor A, de 25 para 15, medida necessária para equilibrar internamente a estrutura e evitar impactos financeiros ao Município. Além disso, informou que o projeto promove alterações nos Anexos I e II da Lei Complementar nº 4/1998 e no Anexo I da Lei Complementar n.º 96/2010, bem como revoga a Lei Complementar n.º 292/2025, consolidando a nova organização dos cargos na estrutura administrativa da Educação. Mencionou que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final realizou emenda modificativa na ementa, com o objetivo de adequar a redação às normas de técnica legislativa, sem alterar o conteúdo material do projeto. A assessora legislativa informou que, durante a reunião da Comissão de Mérito, o vereador Ronan conversou por telefone com a Secretária de Educação, Luana, a qual esclareceu que atualmente a classe A do cargo de Professor conta com seis profissionais, sem previsão de novas contratações nessa categoria. Destacou que o Município pretende priorizar a contratação de Profissionais de Apoio Escolar, ambos de nível médio, sendo que o Auxiliar de Sala exige formação em Magistério, o que tem gerado dificuldade de contratação e diferença salarial em relação ao apoio escolar. A assessora também informou que a Comissão de Mérito questionou sobre a possibilidade de exigir do Executivo a capacitação desses profissionais de apoio, considerando que muitos, por serem de nível médio e, em geral, mais jovens, não possuem experiência, inclusive no acompanhamento de alunos com deficiência. Foi esclarecido pela assessora jurídica que a lei em discussão não poderia obrigar tal capacitação, pois isso exigiria que o profissional já possuísse o treinamento para ocupar a vaga, o que não é o objetivo do projeto. Sugeriu-se, portanto, que a questão seja avaliada na revisão do Plano Municipal de Educação, tendo a Comissão de Mérito se manifestado favorável ao projeto, com o envio de ofício ao Executivo recomendando a oferta de capacitação. O presidente explicou que o projeto altera anexos de duas leis, revogando a Lei de 2025, que havia criado e transformado cargos de profissional de apoio escolar, tanto da educação infantil quanto do ensino fundamental. Ressaltou que a revogação mantém os cargos existentes, mas cria novas vagas, e que o Procurador Municipal informou que houve recomendação que, ao criar vagas, seja criada lei nova para respaldo legal. Destacou que no projeto, há acréscimo de 6 vagas para profissionais de apoio da educação infantil e 14 para ensino fundamental, compensado pela redução de 25 para 15 vagas do Professor A, mantendo equilíbrio financeiro, já que o custo total das novas vagas é menor que o das vagas extintas. Ressaltou ainda que as descrições dos cargos permanecem as mesmas da lei de 2025, sendo alterado apenas o quantitativo de vagas. O Presidente manifestou preocupação com a possibilidade futura de extinção do cargo de Professor A, tendo em vista que atualmente, existem apenas 5 ocupantes, e quando estes se aposentarem, pedirem exoneração ou evoluírem de nível, o cargo poderá ser eliminado, criando risco de achatamento salarial caso o nível B passe a ser o piso. Alertou que essa situação exige atenção, pois poderá prejudicar a valorização e os direitos adquiridos dos profissionais da educação. O Vice-presidente iniciou destacando que concorda com as ressalvas do Presidente, especialmente em relação à valorização dos profissionais da educação. Ressaltou a importância da capacitação, citando que, recentemente, o pessoal do apoio escolar participou de um dia inteiro de treinamento, destacando que o trabalho desses profissionais é fundamental para que os professores possam desempenhar suas atividades de forma eficiente, e que a própria descrição do cargo prevê a participação em capacitações. Também ressaltou a importância dos profissionais de apoio escolar e do cargo de Professor A como garantia para a progressão salarial dos níveis B a E, alertando para a necessidade de cautela na preservação desse nível. Reconheceu o déficit de vagas para o apoio escolar, mencionando que as 15 vagas aprovadas para educação infantil já estão preenchidas. Em discussão, a Comissão decidiu deixar registrado em ata e no parecer essa preocupação com a redução do número de vagas do cargo de Professor A, de 25 para 15, considerando que atualmente existem apenas 5 servidores ocupando esse cargo, sendo que o Professor A serve como referência inicial da tabela remuneratória do magistério, e sua eventual extinção, sem reestruturação adequada, poderá causar achatamento salarial das demais classes (B, C, D e E), impactando a valorização da carreira docente. A observação não impede a aprovação do projeto, mas registra a necessidade de que, em eventual reestruturação futura, sejam preservados a valorização profissional, a progressão funcional e o equilíbrio remuneratório da categoria. Após análise e discussão, a Comissão manifestou-se favorável ao projeto; 4) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 3/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza a doação de computadores e monitores para a Associação Projeto Semear com atuação no Município de Schroeder. Foi designada como relator o vereador Adriano Dias Furtado. A assessora legislativa apresentou o projeto à Comissão, explicando que a proposta versa sobre a doação de equipamentos de informática recebidos da Receita Federal, ou seja, não se trata de bens adquiridos pelo Município, mas sim transferidos por esse órgão. O projeto inclui um detalhamento dos itens a serem doados, como processadores, gabinetes, monitores e outros componentes relacionados. Informou ainda que consultou o Procurador Municipal quanto à elaboração da lista, sendo esclarecido que a relação foi elaborada pelo setor de Tecnologia da Informação, estando, portanto, adequada e em conformidade. Explicou que, no parecer jurídico, a assessora jurídica desta Casa destacou a necessidade de complementação documental, tendo em vista que, em doações de bens públicos, é preciso atender a exigências legais específicas, sendo exigida a seguinte documentação: a) comprovação formal da avaliação prévia dos bens, conforme determina o artigo 102 da Lei Orgânica Municipal; b) inclusão no termo administrativo de doação de cláusula de reversão automática ao patrimônio municipal em casos de desvio de finalidade, dissolução da entidade ou descumprimento das condições estipuladas; c) comprovação da regularidade jurídica e fiscal da entidade beneficiária, mediante apresentação das certidões correspondentes. A assessora legislativa também mencionou que a doação, prevê que o bem doado deve permanecer em posse da associação por 5 anos, desta forma, durante esse período, a associação não pode vender o bem, o qual deve ser utilizado conforme previsto, e caso a associação deixe de existir dentro desse prazo, o bem deve ser devolvido à prefeitura. Mencionou que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, seguindo a orientação jurídica, e expediu o Ofício n.º 14/2026 ao Poder Executivo, no qual foi solicitada a juntada dos documentos acima destacados, sendo ainda favoráveis ao projeto, condicionando, contudo, sua regular tramitação ao cumprimento das diligências requeridas. Em resposta, o Poder Executivo encaminhou o Ofício n.º 16/2026, informando que a avaliação dos bens foi realizada com base nos valores atribuídos pela Receita Federal à época da doação ao Município, anexando a documentação comprobatória pertinente. Encaminhou, ainda, a minuta do Termo Administrativo de Doação, contemplando as cláusulas necessárias à proteção do patrimônio público, bem como a comprovação da regularidade jurídica e fiscal da entidade beneficiária. Diante do atendimento das diligências e da complementação documental, a Comissão de Mérito também foi favorável ao projeto. O presidente destacou que, conforme o parecer jurídico, o artigo 102 da Lei Orgânica Municipal prevê que a alienação de bens municipais deve atender ao interesse público e ser precedida de avaliação, sendo que imóveis exigem autorização legislativa (dispensada em doações ou permutas) e bens móveis dependem apenas de concordância pública, dispensada quando a doação for destinada a fins assistenciais ou a interesse público justificado pelo Executivo. Destacou que a avaliação dos itens não foi realizada pelo Executivo, mas sim com base nos valores atribuídos pela Receita Federal à época da doação ao Município, conforme consta no ofício encaminhado, concluindo que os valores não foram arbitrados, mas repassados diretamente da Receita Federal para o Município, e agora destinados à organização da sociedade civil beneficiária do projeto Semear. O presidente esclareceu que, segundo o inciso II, a doação de bens móveis para fins assistenciais está em conformidade com a legislação, o que é o caso do projeto em questão. Mencionou ainda que conversou com a Secretária de Assistência Social e Habitação, sobre o projeto do qual essa Associação havia sido contemplada pelo FIA, querendo entender se a aquisição dos computadores estava prevista no orçamento do projeto ou se o valor inscrito no edital seria separado da aquisição dos equipamentos, já que o projeto não poderia ser executado sem eles. Informou que a Secretária esclareceu que, inicialmente, o valor do projeto também seria destinado à aquisição dos computadores, contudo, como o Município decidiu realizar a doação dos equipamentos, o projeto foi adaptado, para que o recurso fosse destinado para melhorias na infraestrutura do local, incluindo a instalação de ar-condicionado e aquisição de mobiliário, como mesas e cadeiras, garantindo uma estrutura adequada para os alunos que participarão do curso de formação previsto no projeto. Foi destacado ainda que os computadores doados permanecem vinculados ao projeto pelo prazo de 5 anos, não podendo ser vendidos ou transferidos, garantindo a utilização efetiva e a proteção do patrimônio público, destacando que a utilização dos computadores e demais recursos pela organização social beneficia diretamente a sociedade, caracterizando política pública assistencial. O Vice-presidente destacou que é fundamental apoiar os projetos e mencionou ainda que questionou a Secretária de Educação, Luana, sobre a possibilidade de destinar os computadores a escolas com necessidades semelhantes, sendo informado que, devido às especificações e à capacidade dos equipamentos, não seria viável seu uso pedagógico nas escolas. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto; 5) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 4/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 26.575.473,40 (vinte e seis milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e três reais e quarenta centavos). Foi designada como relator o vereador Marcos Zils. A assessora legislativa apresentou o projeto à Comissão, informando que a suplementação tem por objetivo garantir despesas de custeio das secretarias, aquisição de equipamentos permanentes e execução de obras estruturais no Município de Schroeder, apoiando-se em recursos provenientes de excesso de arrecadação e superávit financeiro. Explicou cada dotação contida na proposta, sendo que: a) a título de custeio, destacou os seguintes valores: – R$ 250.000,00 e R$ 100.000,00 destinados à Saúde (SCC nº 14149/2025 e SCC nº 18488/2025), vinculados à Assistência Hospitalar e Ambulatorial; – R$ 85.975,71 referentes ao Programa Pet Levado a Sério (SEMAE 1838/2025); – R$ 25.760,00 para ações de castração (processo 1631/2025); – R$ 128.987,92; R$ 15.997,08; R$ 98.399,95; R$ 56.857,59 e R$ 30.268,36 referentes ao superávit da Assistência Social, distribuídos entre CRAS, CREAS e gestão de benefícios eventuais; – R$ 100.000,00 para ações esportivas (SCC nº 17221/2025); b) a título de equipamentos permanentes, serão destinados: – R$ 200.000,00 e R$ 200.000,00 para aquisição de equipamentos na área da saúde, oriundos de emendas 4335/2026 e 3402/2026; – R$ 900.000,00 para aquisição de caminhão hidrojato (SCC 19711/25); – R$ 10.000,00 e R$ 15.000,00 para equipamentos da Assistência Social; – R$ 56.194,86 para academias ao ar livre (Emenda 1744/2024); – R$ 150.000,00 para acervo literário, mobiliário e equipamentos culturais (SCC 14154/2025); – R$ 100.000,00 para aquisição de instrumentos musicais (SCC 14148/2025); c) no que se refere às obras, o projeto contempla: – R$ 663.883,00 destinados à construção do terceiro piso do prédio da Prefeitura, devido à desistência da empresa anteriormente contratada; – R$ 100.000,00 para o CEIM Cristiane Zerbin; – R$ 67.350,00 para área de lazer da Escola Emílio (Emenda 959/2025); – R$ 100.000,00 para reforma da Escola Santos (Emenda 3424/2025); – R$ 931.000,00 para recapeamento da Rua Marechal Castelo Branco, incluindo contrapartida da Emenda 3811/2026; – R$ 500.000,00 para recapeamento da mesma via, vinculado à Emenda 3811/26; – R$ 396.000,00 para pavimentação da Rua Ricardo Viergutz (Plano de Ação 09032025-2-088290/2025); – R$ 200.000,00 para pavimentação da Rua José Ivo Ribeiro (Emenda 2928/25); – R$ 3.519.921,63 para a Estrada Boa Rural (SIE 36391/2025); – R$ 300.000,00 para pavimentação da Rua Moisés Rabello (SCC 14155/2025); – R$ 6.000.000,00 destinados à pavimentação da Avenida dos Imigrantes (SCC 6319/2025); – R$ 396.000,00 para pavimentação da Rua Afonso Zils; – R$ 250.000,00 para concretagem da Rua Linda Jacobi (Emenda 2265/2025); – R$ 200.000,00 para pavimentação das Ruas Alberto Jacobi e Benedito da Cruz (Emenda 3883/2025); – R$ 500.000,00 para pavimentação das Ruas Roberto Bauer e João A. Moritz (SCC 16714/2025); – R$ 600.000,00 para pavimentação das Ruas Bahia, Leopoldo Gorges e Guilherme Duwe (Emenda 2805/2026); – R$ 200.000,00 para pavimentação da Rua Hilário Guckert (Emenda 4335/2026); – R$ 200.000,00 para pavimentação da Rua Jacó Alvise (Emenda 2549/2026); – R$ 150.000,00 para pavimentação da Rua Dom Pedro (Emenda 1151/2026); – R$ 3.413.000,00 como contrapartida municipal para pavimentações diversas; – R$ 1.204.902,07 destinados à cabeceira da ponte sobre o Rio São José (SCC 10681/2025); – R$ 345.000,00 para obras vinculadas ao Fundo Municipal de Saneamento; – R$ 42.975,23 para reforma do almoxarifado do CRAS; – R$ 3.420.000,00 destinados ao Fundo Municipal de Habitação; – R$ 200.000,00 para construção do prédio da Secretaria de Assistência Social (Emenda 1426/2026); – R$ 3.420.000,00 vinculados ao programa Casa Catarina (SCC 11612/2025). A assessora legislativa destacou ainda que as fontes de recurso, excesso de arrecadação e superávit financeiro, estão devidamente identificadas, atendendo às exigências legais da Lei n.º 4.320/1964, e que as suplementações são imprescindíveis para assegurar a execução das obras, serviços e programas previamente planejados pelo Executivo, garantindo continuidade administrativa e atendimento das demandas da população. O Presidente iniciou informando que retirou os relatórios referente aos valores mencionados no projeto, tendo enviado os mesmos no grupo do Whatsapp, o qual está anexo a esta ata. Observou que, ocasionalmente, a descrição do projeto no sistema pode divergir da apresentada pelo executivo, mas que a numeração das emendas permite o acompanhamento correto. Explicou que as dificuldades de rastreabilidade surgem principalmente nas transferências do governo estadual, onde às vezes há divergência nas descrições ou códigos (como portarias ou SCC), dificultando a busca. No entanto, dentro do site do governo, mencionou que é possível consultar os valores e suas destinações, o que facilita o cruzamento de dados. O Presidente destacou que o projeto em questão possui valor expressivo para abertura de crédito suplementar, mas majoritariamente se compõe de recursos de emendas parlamentares e transferências do governo estadual, com mínima utilização de recursos próprios ou federais. Destacou que isso é positivo para o município, pois incrementa a disponibilidade de caixa e possibilita melhorias na cidade. Ao analisar as transferências e emendas, observou uma diferença nos códigos finais entre os artigos 1º e 2º do projeto, relacionada à exigência de rastreabilidade imposta pelo Tribunal de Contas. Esclareceu que o número da emenda é mantido pelo Tribunal e que, no município, os quatro últimos dígitos do código são ajustados para fins de rastreabilidade local. Ressaltou que essa medida aumenta a transparência, embora possa gerar certa complexidade operacional. O Presidente mencionou que as emendas impositivas com rastreabilidade devem ser utilizadas conforme o fim específico a que se destinam, sem possibilidade de remanejamento. Observou que o sistema do executivo está adaptado para cumprir essas exigências e que, sem suplementação prevista na lei orçamentária, não é possível utilizar recursos remanescentes. Destacou que parte do recurso é proveniente de superávit do ano anterior, o que evita comprometer os valores ordinários da secretaria, permitindo o pagamento de convênios e execução de obras previamente previstas. O Vice-presidente ressaltou a fundamental importância do projeto tanto para o Executivo quanto para a sociedade, destacando que os vereadores tiveram acesso às emendas parlamentares contempladas. Observou que a existência de superávit é um indicativo de boa gestão, pois demonstra eficiência e permite investimentos em novos projetos e atividades. Enfatizou que o projeto é relevante para o município e para o bom andamento das ações administrativas. O Vereador Guerino também destacou a relevância do projeto para o município, ressaltando a importância do uso eficiente dos recursos públicos para o desenvolvimento de obras e serviços à comunidade. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, assessora legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 02 de março de 2026.
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